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Título: indicação para concessão de prêmios conforme Resolução CONSUNI 006/2015

Senhores e Senhoras Dirigentes de Unidades Acadêmicas e Administrativas,
  

 1. De acordo com a Resolução CONSUNI/UFERSA no 006/2015, solicitamos a indicação de concessão para
os prêmios Diploma de Mérito Administrativo e medalha Professor Jerônimo Vingt-Un Rosado Maia de vossas
unidades para serem apreciadas pelo CONSUNI.

 2. O Diploma de Mérito Administrativo pode ser concedido a servidores docentes e técnicos-administrativos,
ativos ou aposentados, pertencentes aos seus quadros, que tenham prestado relevantes serviços à Ufersa.

 3. A medalha Professor Jerônimo Vingt-Un Rosado Maia pode ser concedida a cidadão ou cidadã que tenha
prestado relevantes serviços no âmbito social, cultural, político, administrativo ou educacional à sociedade.

  
 4. As indicações devem vir acompanhada de justificativa e documentação conforme estabelecio na Resolução,

até o dia 21 de março de 2018. Este Gabinete está a disposição para eventuais esclarecimentos.
  

 Atenciosamente,
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